EDITAL

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA

2º semestre 2003

A COGEAE e o Departamento de Enfermagem da Faculdade de Ciências Médicas do Centro de Ciências Médicas e Biológicas de Sorocaba da PUC-SP informam que no período de 01 a 17 de julho de 2003 estarão abertas as inscrições para o curso de especialização em ENFERMAGEM OBSTÉTRICA a iniciar-se em 05 de agosto de 2003, de acordo com as normas previstas por este edital

I. DO CALENDÁRIO

	
Data
	Evento
	Local

	01 a 17.07.2003
	Período de inscrição
	- na internet www.concursos.pucsp.br


	22.07.2003
	Divulgação da sala de exame na COGEAE.


	- na internet www.concursos.pucsp.br


	24.07.2003

às 9h40
	- Comparecer à sala designada para realizar a prova, em caráter eliminatório.


	- Praça Dr. José Ermírio de Moraes, 290- Lageado- Sorocaba 

(15) 3212 9866 ou 3212 9894

	25.07.2003
	- Divulgação dos candidatos convocados para participarem da entrevista.
	- na internet www.concursos.pucsp.br e cogeae.pucsp.br
- Praça Dr. José Ermírio de Moraes, 290- Lageado- Sorocaba (15) 3212 9866 ou 3212 9894

	28.07.2003


	- Realização de entrevistas para os convocados e análise de Curriculum Vitae

Entregar:

-  cópia autenticada do diploma de graduação 

- Curriculum Vitae atualizado 

– cópia da Carteira do COREN

- duas fotos 3X4 recentes.
	- Praça Dr. José Ermírio de Moraes, 290- Lageado- Sorocaba 

(15) 3212 9866 ou 3212 9894

	29.07.2003
	- Divulgação dos resultados e convocação para matrícula 
	- na internet www.concursos.pucsp.br e cogeae.pucsp.br
- na Rua João Ramalho, 182 – Perdizes São Paulo (11) 3873.3155

- Praça Dr. José Ermírio de Moraes, 290- Lageado- Sorocaba (15) 3212.9866 ou 3212.9894

	29 a 31.07.2003
	- Matrícula
	- na Rua João Ramalho, 182 – Perdizes São Paulo - (11) 3873.3155

- Praça Dr. José Ermírio de Moraes, 290- Lageado- Sorocaba - (15) 3212.9866 ou 3212.9894

	05.08. 2003
	· Início das aulas

· Horário: 19h às 22h40
	na Praça Dr. José Ermírio de Moraes, 290- Lageado- Sorocaba – 

(15) 3212.9866 ou 3212.9894


II .DAS INSCRIÇÕES

1.Período: de 01 a 17 de julho de 2003

2.Procedimento para efetuar a inscrição:

Via internet , no endereço www.concursos.pucsp.br, seguindo os passos indicados pelo próprio sistema que permite o preenchimento da ficha de inscrição, pagamento da taxa ou a impressão do boleto para pagamento em qualquer agência bancária até o vencimento e a efetivação da inscrição propriamente dita.

3.Taxa de inscrição: R$ 50,00 (cinqüenta reais).

4.Casos Especiais:

O candidato portador de algum tipo de deficiência deverá entrar em contato com a Coordenadoria de Vestibulares e Concursos da PUC-SP, rua Cardoso de Almeida, 986, CEP:05013-001, Perdizes, São Paulo, SP, tel. (11) 3873.2255, até o dia 11 de julho de 2003, a fim de especificar suas necessidades e obter atendimento especializado.

III. REQUISITO PARA EFETUAR A INSCRIÇÃO

Dirigido a enfermeiros que trabalham na área de saúde da mulher.

IV. DAS OPÇÕES E MÓDULOS

O candidato deverá cursar o módulo que corresponde a: 

	Módulo II: Assistência ao trabalho de parto, parto e puerpério.


V. DAS PROVAS

1. PROVA ESCRITA E ELIMINATÓRIA

Data: 24 de julho de 2003 

Local: - Praça Dr. José Ermírio de Moraes, 290- Lageado- Sorocaba - (15) 3212.9866 ou 3212.9894

Horário de comparecimento: 9h40

Início da Prova: 10h

Término da Prova: 12h

Saída da sala de prova permitida a partir de : 40 min após o início da prova

Condições para realizar a prova:

a) só será admitida a entrada na sala de provas do candidato que apresentar documento de identidade (RG) ou carteira de identidade profissional emitida por ordem ou Conselho devidamente reconhecidos por Lei Federal.

b) O candidato deverá comparecer munido de caneta esferográfica azul ou preta.

c) Em nenhuma hipótese haverá 2ª chamada ou repetição de prova, sejam quais forem os motivos alegados. Também não serão realizadas provas fora dos locais pré-determinados. 

d) A prova deve ser realizada individualmente e não  será permitida a consulta de material próprio para a realização da prova.

Não será permitido o uso de telefone celular, Pager ou similares durante a realização da prova.

e) Ao término da prova o candidato deverá devolver ao fiscal o caderno de questões e a folha de resposta.

Por motivo de direitos autorais adquiridos, de segurança e de procedimentos técnicos definidos não será fornecido exemplares dos cadernos de questões aos candidatos ou a instituições de direito público ou privado, ainda que após o encerramento do concurso.

2. ENTREVISTA E ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE

Data: 28 de julho de 2003.

Local: - Praça Dr. José Ermírio de Moraes, 290- Lageado - Sorocaba - (15) 3212.9866 ou 3212.9894

VI. DA AVALIAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

a) Nota da prova.

b) Análise do Curriculum Vitae.

VII. DOS RESULTADOS

- A lista dos candidatos será divulgada, em ordem de classificação, a partir de 29.07.2003, na internet www.concursos.pucsp.br e http://cogeae.pucsp.br
- Não haverá publicação das notas. 

- Serão considerados desclassificados os candidatos ausentes na prova e/ou na entrevista, ou que obtiverem uma pontuação inferior a 60% da nota máxima definida pela banca.

VIII. CONVOCAÇÃO E MATRÍCULA

A realização dos cursos oferecidos pela COGEAE fica condicionada à efetivação de um número mínimo de matrículas.

Local: - na COGEAE , Rua João Ramalho, 182 – Perdizes São Paulo - (11) 3873.3155 ou no CCMB a  Praça Dr. José Ermírio de Moraes, 290- Lageado- Sorocaba - (15) 3212.9866 ou 3212.9894

IX. RECURSOS

O candidato poderá interpor recurso no prazo máximo de 48 h após a divulgação dos resultados. Para tanto, deverá encaminhar por escrito o questionamento para a Coordenadoria de Vestibulares e Concursos da PUC-SP, rua Cardoso de Almeida, 986, CEP:05013-001, Perdizes, São Paulo, SP, tel. (11) 3873.2255, ou ainda por e-mail:vestib@pucsp.br

X. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. A inscrição importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições de seleção, tais como se acham estabelecidas no presente Edital.

2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificada posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal e sem que haja devolução do valor desembolsado com a taxa de inscrição.

3. Não serão efetuadas inscrições condicionais, por fac-símile ou por e-mail.

4. É de inteira responsabilidade do candidato confirmar o recebimento da inscrição.

5. O candidato ou o seu procurador é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, respondendo por eventuais erros.

6. Em hipótese alguma haverá devolução do valor desembolsado com a taxa de inscrição.

7. As informações sobre o perfil do curso, critério de avaliação e duração estão disponíveis na página cogeae.pucsp.br
8. Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

9. Os casos omissos serão resolvidos pela COGEAE, pelo Departamento Enfermagem do CCMB e pela Coordenadoria de Vestibulares, todos pertencentes a PUC-SP .

São Paulo, 30 de junho de 2003.

